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INDICAÇÃO  Nº  1150,  DE  2002

Considerando que a lei específica da APRM Guarapiranga é fruto de uma ampla discussão popular, no bojo de um sistema de gestão democrática das bacias hidrográficas do Estado;

Considerando que somente sua aprovação poderá resolver os sérios problemas de conflitos de uso do solo que atinge a micro-bacia de Cotia-Guarapiranga;

Considerando que o projeto de lei concilia preservação ambiental com minimização dos problemas sócio-econômicos existentes neste território;

Considerando que a Comissão de Defesa do Meio Ambiente desta Casa considerou em recente audiência pública que a discussão do projeto de lei é necessário e urgente;

Considerando que reunião ordinária do CONSEMA realizada em 13 de Agosto de 2002 aprovou a minuta do projeto de lei;

Considerando finalmente que esta era a última fase das instâncias necessárias à aprovação do projeto antes de este ser enviado para discussão e deliberação na Assembléia Legislativa do Estado;
INDICO, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que o projeto da lei específica da APRM Cotia Guarapiranga seja enviando no menor prazo possível para apreciação e deliberação desta Casa.
Sala das Sessões, em 20-08-2002

a) DONISETE BRAGA

sma/

�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2002





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















